
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando o contexto de pandemia e o estado de emergência em que nos encontramos, que

implica uma limitação de direitos dos cidadãos, o GPPSD considera que é da máxima

importância garantir toda a transparência nas várias fases do processo de vacinação contra a

Covid-19.

Acreditamos que qualquer opacidade neste processo não favorece a confiança necessária para

aderir à vacinação e atingir, tão depressa quanto possível, a tão desejada imunidade de grupo,

nem tampouco contribui para maior celeridade ou eficácia no processo.

Assim, considera o Grupo Parlamentar do PSD que é do interesse de todos que a informação

sobre o número de vacinas existentes e que se estima receber e distribuir nos próximos três

meses deverá ser do conhecimento geral, bem como quais serão os fornecedores dessas

vacinas.

No mesmo ensejo de garantir que estão a ser seguidos princípios de equidade entre cidadãos,

nas várias fases do processo de vacinação, o Grupo Parlamentar do PSD considera de extrema

relevância que sejam divulgados quais os critérios utilizados para a definição do número de

vacinas a distribuir por distrito e a respetiva periodicidade da distribuição.

Assim, os Deputados do Grupo Parlamentar do PSD, nos termos regimentais e constitucionais

vêm, através de Vossa Excelência, colocar as seguintes questões à Senhora Ministra da Saúde:

1. Quantas vacinas contra a Covid-19 se estima que sejam recebidas, por fornecedor, nos

próximos três meses e quais são os prazos estimados de entrega?

2. Que critérios servem de base à definição do número de vacinas contra a Covid-19 a distribuir

por distrito e a periodicidade das entregas?



Palácio de São Bento, 16 de abril de 2021

Deputado(a)s

SANDRA PEREIRA(PSD)

 ANA MIGUEL DOS SANTOS(PSD)

ARTUR SOVERAL ANDRADE(PSD)

CLÁUDIA BENTO(PSD)

FERNANDA VELEZ(PSD)

OFÉLIA RAMOS(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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